
Prefeitura Municipal Estância Turística de Paranapanema
Gabinete do Prefeito

DECRETO W 1790 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019
"Dispõe sobre a alteração do artigo 1" do decreto 1.780 de 27 de agosto de 2019".

JOSÉ MARIA ALVES, Prefeito do Município da Estância Turística de Paranapanema,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
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CONSIDERANDO que por equívoco o Decreto 1.780/2019 em seu artigo 1º não consta
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública e Representantes dos Estudantes da
Educação Búsica Pública Indicado pela Entidad~ de Estudantes Secundaristas.
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DECRETA:

Art. 1°. Fica acrescentado no Artigo 1" do Decreto 1.780 de 27 de agosto de 2019 a
se~;uinte redação:

ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLlCA
TITULAR: Maria Apareôda de Almeida Ribeiro - RG.34.933.165-0
SUPLENTE: Antonia Maria da Silva de Medeiros - RG.23.698.517-6

ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA - INDICADO PELA ENTIDADE
DE ESTUDANTES SECUNDARISTAS.
TITULAR: Reinilda Pinto dos Santos Vieira - RG. 18.665.303
SUPLENTE: Valdenize Apareôda Lopes Cardoso - RG.23.914.495-8

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema, 12 de Novembro de 2019.
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P EFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado no Paço Municipal da Prefeitura da Estância Turistica de Paranapanema,
na data supra.
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